
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR - PPV 

SEGUNDO (2°) TERMO DE ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E VALOR DO TERMO DE  CON 	TRATO DE GESTÃO 
N°. 014/2020  DE 27/01/2020, ORIUNDO DA CHAMADA PÚBLICA 
N° 003/2019/SMS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SUZANO E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO NA-
CIONAL DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA - INTS, PARA O GERENCIAMEN-
TO, OPERACIONÁLIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 
/ SAÚDE DA FAMÍLIA, CENTRAL DE ATENDIMENTO FAR-
MACÊUTICO E SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMIT'192, EM FACE DO QUE FOI DECIDIDO NOS 
AUTOS DO_,PROCESSO 	&DFRATIVO_N°: 18,418/2019, DE 

_.05/12/20, 	 cpfss 

	

d'prestnte Segundo'(21-Termade Aditamento do C 	Gestão 
n° 014/2 	7/01/2020, oriu 	amada Pública  if  003/2019/ 	e forma- 
lizam, c 	 , o MUNI( Í 	 SUZANO pessea jurídica 	público  
intern°, 	t 	o CNPJMI) sob n°. 46 3 	6 001-21,  corn  sede nesta 	Suzan°,  
Estado 	 çi301, €cntw 	te ato cpiesuitada por 	 'o Mu- 
nicipal 	 IS 	como  CON  • 	 organi- 
zação 	 O A PES 	CNO- 
LOG 	 TAO 	 pessea,jundica de 	 o, de- 
yid 	 9 n°  Ii  114.038 001-06 /eorn sede à Av 	 Ma- 
galhã 	o 	n6, Editicin FR:Tower, sala. 806, Pituba,ettt-Salvador, Es 	 esta- 
tuto 	 ório deRegiatro 49çptylitys e Documcntos's0 '" 28.790 	 il de 

.. ïl 
P 	 fimo de Salvder/BÃlneste  at 	o pelo  pros  

ARR ,S SOUSA. brasileiro casado, administrador. n 
porta 	 7300 58 	 Rill°  

	

. 	 residente 	A»a 

no PróceSso 	2019:e 	— .a. tglque„. , 	,Municipal  
or-'.'no  Est  

egula- 
Dr."7 	 o, n° 	 ),báse  ., , 

montada  p&p  Decunicipality 8.489/2013,1e.ainda em cortformidade e 	cipióS  node- 
adores do 'Sistema r-de Saúde -; SUS, estabelecidos nas Leis Fe 	S' 11°„ ,080/1990 e 

:49,,,(46 que couber, 
6 e seguintes, têm 

e aceitam e se obrigam 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO  CON 	IRATO 

1.1, A CONTRATADA, através do Contrato de Gestão  if  014/2020, 
celebrado em 27/01/2020, oriundo da Chamada Pública n° 003/2019/SMS, comprometeu-se a pres-
tar ao CONTRATANTE o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de 
saúde nas unidades de atenção básica/saúde da família, central de atendimento farma,,teutic, e ser-
viço de atendimento móvel de urgência - SAMU 192. 

.&  vv  Processo Administrativo no 18.418/2019 (2° Aditamento) 	 113 

o, na Ruall3arti 
EDRO 
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8.142/1990, bem como na Lei Federal 9 	11993 -8,666 	'suas,poster 

	

, 	- 
e ainda com fundamento na eMstiMição Fédgrai, em especial uns 
entre si, justo e acertado e  SOLVENT,  celebrart.„opresenf 
a cumprir, conforme disposto a seguir, à saber: 



CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR ACRESCIDO 

3.1. A. liii 
014/2020 c e  ado  ejl0i1  
presente 	ação do p 
R$ 56.7 	(cinqueitit 
venta e 	e noventate um centavos)., 

3.2. Em face do a 
o valor 	que atua en,t,ç é 
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CLÁUSULA OITINTA: DA DISPOSICÓ S  

atonder 

acima, 
ocentos 

de R$ 
to cen- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
Estado de São Paulo 

1.2. Através do Processo Administrativo n°, 18.418/2019, de 05/12/2019, 
a Secretaria Municipal de Saúde solicitou a prorrogação de prazo de vigência e valor do Contrato 
mencionado no item anterior, com base na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGACÃO DE PRAZO 

2.1. Por este Termo de Aditamento, o prazo de vigência do Contrato de 
Gestão n° 014/2020, celebrado em 27/01/2020, oriundo da Chamada Pública n° 003/2019/SMS, 
fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, com início em 01 de fevereiro de 2021 e término em 
31 de janeiro de 2022. 

5.1. As partes ratificam as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Gestão original, exceto no que venha a contrariar o ora pactuado. 

5.2. A CONTRATANTE tomará as providências necessárias à publicação 
do extrato do presente termo, no prazo e forma prevista na legislação em vigência. 
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MUNIC 	ZANO 1 
PEDRO CHÁ UJyJ IRAKAWA ISIII 
1 	Secretário 	de Saúde 
L_S2N2.T 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

E, pois assim se achando as partes pactuadas, firmam o presente instru-
mento, impresso somente no anverso em 04 (quatro) vias de igual teor, conteúdo e forma, na pre-
sença das testemunhas abaixo indicadas. 

Suzano, 01 de fevereiro de 2021. 

Testemunhas: 

1. 	  
Thábata de Oliveira flaseyama 
RG: 40.909.081-5-SSP/SP 

 

2.  \  k_totc_9 c  

 

Gisele C 	os de Oliveira 
RG: 27.784.450-2-SSP/SP 
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